
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 9.481, DE 13 DE AGOSTO DE 1997 

 

Dispõe sobre a incidência de imposto 

de renda na fonte sobre rendimentos de 

beneficiários residentes ou domiciliados 
no exterior, e dá outras providências. 

 

    Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória 

nº 1.563-7, de 1997, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos 

Magalhães, Presidente, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 

62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei: 

    Art. 1º Relativamente aos fatos geradores ocorridos no ano-calendário 

de 1997, a alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os 

rendimentos auferidos no País, por residentes ou domiciliados no exterior, 

fica reduzida para zero, nas seguintes hipóteses: 

    I - receitas de fretes, afretamentos, aluguéis ou arrendamentos de 

embarcações marítimas ou fluviais ou de aeronaves estrangeiras, feitos por 

empresas, desde que tenham sido aprovados pelas autoridades competentes, 

bem assim os pagamentos de aluguel de containers, sobrestadia e outros 

relativos ao uso de serviços de instalações portuárias; 

    II - comissões pagas por exportadores a seus agentes no exterior; 

    III - remessas para o exterior, exclusivamente para pagamento das 

despesas com promoção, propaganda e pesquisas de mercado de produtos 

brasileiros, inclusive aluguéis e arrendamentos de stands e locais para 

exposições, feiras e conclaves semelhantes, bem como as de instalação e 

manutenção de escritórios comerciais e de representação, de armazéns, 

depósitos ou entrepostos; 
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    IV - valores correspondentes a operações de cobertura de riscos de 

variações, no mercado internacional, de taxas de juros, de paridade entre 

moedas e de preços de mercadorias (hedge); 

    V - valores correspondentes aos pagamentos de contraprestação de 

arrendamento mercantil de bens de capital, celebrados com entidades 

domiciliadas no exterior; 

    VI - comissões e despesas incorridas nas operações de colocação, no 

exterior, de ações de companhias abertas, domiciliadas no Brasil, desde que 

aprovadas pelo Banco Central do Brasil e pela Comissão de Valores 

Mobiliários; 

    VII - solicitação, obtenção e manutenção de direitos de propriedade 

industrial, no exterior; 

    VIII - juros decorrentes de empréstimos contraídos no exterior, em 

países que mantenham acordos tributários com o Brasil, por empresas 

nacionais, particulares ou oficiais, por prazo igual ou superior a quinze anos, à 

taxa de juros do mercado credor, com instituições financeiras tributadas em 

nível inferior ao admitido pelo crédito fiscal nos respectivos acordos 

tributários; 

    IX - juros, comissões, despesas e descontos decorrentes de colocações 

no exterior, previamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, de títulos 

de crédito internacionais, inclusive commercial papers, desde que o prazo 

médio de amortização corresponda, no mínimo, a 96 meses; 

    X - juros de desconto, no exterior, de cambiais de exportação e as 

comissões de banqueiros inerentes a essas cambiais; 

    XI - juros e comissões relativos a créditos obtidos no exterior e 

destinados ao financiamento de exportações. 

    Parágrafo único. Nos casos dos incisos II, III, lV, VIII, X e XI, 

deverão ser observadas as condições, formas e prazos estabelecidos pelo 

Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. 2º Aos contratos em vigor em 31 de dezembro de 1996, relativos às 

operações relacionadas no artigo anterior, aplica-se o tratamento tributário da 

legislação vigente àquela data. 
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    Art. 3º O disposto no inciso XI e na alínea "a" do inciso XII do art. 9º 

da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, não se aplica, também, à pessoa 

jurídica situada exclusivamente em área de livre comércio. 

    Art. 4º Os valores a que se refere o inciso II do § 3º do art. 42 da Lei 

nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passam a ser de R$ 12.000,00 (doze mil 

reais) e R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), respectivamente. 

    Art. 5º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.563-6, de 20 de junho de 1997. 

    Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 1997. 

    Congresso Nacional, em 13 de agosto de 1997; 176º da Independência 

e 109º da República. 

Senador ANTONIO CARLOS MAGALHãES 

Presidente do Congresso Nacional 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000. 

 

Estabelece normas de finanças 

públicas voltadas para a responsabilidade 
na gestão fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei Complementar: 

CAPÍTULO II 

Seção III 
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Da Lei Orçamentária Anual 

Art. 5º O projeto de lei orçamentaria anual, elaborado de forma 

compatível com o plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias, e 

com as normas desta Lei Complementar: 

............................................................................................................................. 

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e 

ao aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

............................................................................................................................. 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

Seção I 

Da Previsão e da Arrecadação 

 

    Art. 12 As previsões de receita observarão as normas técnicas e 

legais, considerarão os efeitos das alterações na legislação, da variação do 

índice de preços, do crescimento econômico ou de qualquer outro fator 

relevante e serão acompanhadas de demonstrativo de sua evolução nos 

últimos três anos, da projeção para os dois seguintes àquele a que se 

referirem, e da metodologia de cálculo e premissas utilizadas. 

    § 1º Reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será 

admitida se comprovado erro ou omissão de ordem técnica ou legal. 

    § 2º O montante previsto para as receitas de operações de crédito não 

poderá ser superior das despesas de capital constantes do projeto de lei 

orçamentária. 

    § 3º O Poder Executivo de cada ente colocará à disposição dos demais 

Poderes e do Ministério Público, no mínimo trinta dias antes do prazo final 

para encaminhamento de suas propostas orçamentárias, os estudos e as 

estimativas das receitas para o exercício subseqüente, inclusive da corrente 

líquida, e as respectivas memórias de cálculo. 
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............................................................................................................................. 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

    Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 

natureza tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar 

acompanhada de estimativa do impacto orçamentário - financeiro no exercício 

em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na 

lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições: 

    I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada 

na estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não 

afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo próprio da lei de 

diretrizes orçamentárias; 

    II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período 

mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da 

elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição. 

    § 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito 

presumido, concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota 

ou modificação de base de cálculo que implique redução discriminada de 

tributos ou condições, e outros benefícios que correspondam a tratamento 

diferenciado. 

    § 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de 

que trata o caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o 

benefício só entrará em vigor quando implementadas as medidas referidas no 

mencionado inciso. 

    § 3º O disposto neste artigo não se aplica: 

    I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, 

IV e V do art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º; 

    II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos 

respectivos custos de cobrança. 
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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I -  o plano plurianual; 

II -  as diretrizes orçamentárias; 

III -  os orçamentos anuais. 

............................................................................................................................. 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, 

anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e 

creditícia. 

 

 
 


